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PORTARIA N° 08/2022 DE 11 DE MARÇO DE 2022 
 

Nomeia Pregoeiro e equipe de Apoio do 
CRESS 12ª Região 

 
 

A Presidente do Conselho Regional de Serviço Social – CRESS 12ª Região, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais e, CONSIDERANDO o disposto no art. 3º, inciso 
IV da Lei 10.520/2002, 
 
I – determina que os editais de licitações deverão ser assinados pela autoridade que o  
expedir, no caso a/o Presidente do CRESS; 
 
II - que compete ao Conselho Pleno do CRESS 12ª Região instituir Comissões, para 
fins de organização e efetivação de seus atos administrativos, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Instituir a Comissão de Pregão e Equipe de Apoio Técnico, conforme dispositivo 
da Lei 10.520/2002 e inciso X, do art. 24 do Regimento Interno do CRESS 12ª Região 
e a  deliberação Ad Referendum do próximo Conselho Pleno. 
 
Art. 2º. Ficam nomeados as/os trabalhadoras/es para exercer as atribuições de 
pregoeiro, nos termos da Lei 10.520/2002, como titular Thamiry Sampaio da Rocha. 
 
Art. 3º. Ficam nomeados para compor a equipe de apoio para atuar nos processos 
de pregão, nos termos da Lei Federal 10.520/2002, as/os trabalhadoras/es Cassiano 
Ferraz, Francis Liliana Alves Hoffmann e como suplente a conselheira Maria 
Aparecida de Souza Reis. 
 
Art. 4º. Os membros serão remunerados nos termos da Resolução nº 09/2018. 
 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Florianópolis, 11 de março de 2022.   

 
 
 

(assinado eletronicamente) 
Viviana Wachtel Seleme 
Conselheira Presidente 


